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	INDICAÇÃO Nº 185/2022



AUTORIA: VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA E DEMAIS VEREDORES.
INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A REGULARIZAÇÃO DE ÁREA PARTICULAR UTILIZADA COMO VIA PÚBLICA, QUE PERMITE A CONTINUIDADE DA AVENIDA TANCREDO NEVES, PRINCIPAL ACESSO AO LOTEAMENTO PARQUE DOS GIRASSÓIS.

                                            
            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo promover a regularização de área particular utilizada como via pública, que permite a continuidade da Avenida Tancredo Neves, principal acesso ao Loteamento Parque dos Girassóis.





            JUSTIFICATIVA
O Loteamento Parque dos Girassóis, implantado em 2017, é composto por 1.391 lotes, estando em franca expansão, com cerca de 300 famílias residentes e muitas obras em andamento.
Como é de conhecimento geral, a principal ligação a esse loteamento se dá pela continuidade da Av. Tancredo Neves, por uma via que não é pública, tratando-se de área particular. Vale lembrar que o acesso pela Av. André Antônio Maggi - travessia urbana da Rodovia MT-235, é menos utilizado devido ao tráfego pesado, o que a torna muito mais insegura. 

Desta forma, é preciso que o Poder Executivo determine as providências cabíveis para que essa área seja incorporada ao patrimônio público, afetando-a como rua, passando a se constituir como bem público de uso comum do povo, podendo assim, receber obras de infraestrutura, como iluminação, drenagem e pavimentação asfáltica, indo ao encontro das reivindicações dos moradores do aludido loteamento.

 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de abril de 2022.
VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA             VER. WILLIAN FREITAS

VER. MARCELO BURGEL                             VER. JOAQUIM EQUIP
VER. MARCIO NASCIMENTO                       VER. BEITO MACHADINHO
VER. VANDERLEI BAIOTO                            VER. FABIO DO AGEM
VEREADOR ITAMAR

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2022           ​​​___________________________

                                                                                                                                     Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2022

Presidente  _________________________________

                                 Ver. Willian Freitas
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